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SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

*EDITAL CTGP Nº 130 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

A COORDENADORA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, faz saber que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
destinado à contratação de pessoal por tempo determinado, para as unidades da Subsecretaria de Vigilância, 
Fiscalização Sanitária e Controle de Zoonoses (S/SUBVISA) em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 
1.978, de 26 de maio de 1993 e suas alterações (Lei Municipal nº 3.365 de 19 de março de 2002, Lei Municipal nº 
6.146 de 11 de abril de 2017 e Lei Municipal nº 6.265 de 30 de outubro de 2017) e regulamentada pelo Decreto 
nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993 e ao disposto no Decreto Rio nº 47.355 de 08 de abril de 2020, para 
atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público na Secretaria Municipal de Saúde.

anos de idade ou que apresentem condições de saúde incluídas nos grupos de risco aumentado diante 
da incidência do COVID-19.
O Processo Seletivo será regido por este Edital e coordenado pela Coordenação de Planejamento, Recrutamento 
e Seleção da Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas.

1 - DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E DA TITULAÇÃO EXIGIDA:

� INSTITUTO MUNICIPAL DE MEDICINA VETERINÁRIA JORGE VAITSMAN (IMMVJV)
Endereço: Avenida Bartolomeu de Gusmão, 1120- São Cristovão

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Veterinário 
(Radiologia e 

Animais de Companhia)

02 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência em
Medicina Veterinária ou de
Especialização na área a que 
concorre

Médico Veterinário 
(Ecocardiograma em 

Animais de Companhia)
01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência em
Medicina Veterinária ou de
Especialização na área a que 
concorre 

� CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES PAULO DACORSO FILHO (CCZ)
Endereço: Largo do Bodegão, 150 - Santa Cruz

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Veterinário 
(Radiologia e 

Animais de Companhia)

01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência em
Medicina Veterinária ou de
Especialização na área a que 
concorre

Médico Veterinário 
(Ecocardiograma em 

Animais de Companhia)
01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência em
Medicina Veterinária ou de
Especialização na área a que 
concorre

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:

anos de idade ou que apresentem condições de saúde incluídas nos grupos de risco aumentado diante 
da incidência do COVID-19.
2.1 O candidato deverá acessar entre os dias 24 a 27/09/2020 no endereço eletrônico:
https://forms.gle/SsMdJGHEjvnT5hhT8
2.1.1 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os requisitos mínimos e os para a 

Anexo II, que deverão ser comprovados com documentação na 
hipótese de convocação para contratação;
2.1.2 O candidato poderá concorrer a 01 (uma) vaga tendo em vista que somente será possível a celebração de 
01 (um) contrato por cada Cadastro de Pessoa Física (CPF).
2.2 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do candidato 
do processo seletivo.
2.3 Após realizar a inscrição online, o candidato terá seu nome publicado, com a nota correspondente, no Diário 

(original e cópia) e comprovar que atende às seguintes condições:
a) Ser brasileiro. Se estrangeiro, apresentar CARTA DE NATURALIZAÇÃO nos termos da legislação em vigor;
b) 2 Fotos 3X4 colorida e recente;
c) Carteira de Identidade e CPF (cópia);
d) Título de Eleitor (comprovação de estar quite com as obrigações eleitorais - cópia);

de Reservista) (cópia);
f) Documento de Habilitação (Diploma e Carteira do Conselho - cópia);
g) Documentos comprobatórios dos títulos auto declarados durante inscrição on line;
h) Currículo, acompanhado da cópia da documentação comprobatória, conforme ANEXO II deste Edital;
2.4 O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento da 
pontuação mínima exigida no item 11.7 deste Edital.
2.5 Da Reserva de Vagas para Negros e Índios

equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste Edital;

b) De acordo com o estabelecido no Decreto Rio nº 42.574, de 18/11/2016, no ato da inscrição, o candidato 
deverá declarar expressamente a condição de negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação 

c) Caso o candidato não se autodeclarar no ato da inscrição, não será permitida qualquer alteração posterior à 
data do término das inscrições;

pela reserva de vagas.
e) A comprovação da autodeclaração de negro considerará o fenótipo apresentado pelo candidato e levará em 
conta as informações existentes, fornecidas ou não pelo candidato, que auxiliem na análise acerca da condição 
do candidato como negro.
f) A comprovação da autodeclaração de indígena será realizada por meio de carta de recomendação assinada 
pelo cacique da comunidade à qual pertence o candidato, constando a respectiva etnia, e/ou a assinatura do 
representante da Fundação Nacional do Índio (FUNAI).
g) Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item b, deste Título, será o candidato eliminado do 

procedimento administrativo no qual lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.
h) As vagas reservadas a candidatos negros e índios, conforme o quantitativo estabelecido no item 1, deste 
Edital, caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares.

2.6 
a) Fica reservado no presente processo seletivo 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para pessoas com 

conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 4.950 de 02/12/08, Lei Municipal n.º 2.111 de 10/01/94, na Lei 
Municipal n.º 645 de 05/11/84 e no Decreto Municipal n.º 5.890, de 16/06/86;
b) para as especialidades cujo número de vagas não alcance o quantitativo mínimo para aplicação do sistema 
de cotas será oferecido o cadastro reserva para cotas, na hipótese de, durante a validade do concurso, haver 

oferecimento de reserva das respectivas vagas;
c) o candidato interessado em concorrer ao cadastro reserva citado no item b deverá estar ciente de que, neste 
momento, estará concorrendo, somente, às vagas regulares;

às vagas regulares, não sendo permitida qualquer alteração posterior à data do término das inscrições;

caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares;

com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação do ANEXO III;
k) No momento da convocação para contratação, o candidato deverá apresentar laudo médico que comprove a 

ição on line (item 2.1);
i) A Coordenação de Planejamento, Recrutamento e Seleção convocará e encaminhará, em momento oportuno, 
os contratados por tempo determinado à Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas, da Subsecretaria de 
Serviços Compartilhados, da Secretaria Municipal da Casa Civil - CVL/SUBSC/CTPM, que apresentarão todos 
os exames e laudos médicos requeridos no respectivo edital que regeu o processo seletivo, para que seja 

disposto na Lei Municipal nº 4.950 de 02/12/08, Lei Municipal n.º 2.111 de 10/01/94, na Lei Municipal n.º 645 de 
05/11/84 e no Decreto Municipal n.º 5.890, de 16/06/86).

rescindido, sem prejuízo da remuneração relativa ao período efetivamente trabalhado para o Município.
2.7 O não cumprimento do solicitado no item 2.2 implicará na eliminação do candidato.

3 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

4 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:
4.1 O Processo Seletivo compreende a Análise de Currículo mediante observância dos Critérios de Pontuação 

ANEXO III deste Edital.
a) Da Análise de Currículo:
a.1) Somente serão analisados os currículos dos candidatos que atenderem aos requisitos mínimos da vaga 
escolhida na etapa on line (item 2.1);

tradução feita por Tradutor Juramentado;
a.4) Será eliminado do certame o candidato que deixar de apresentar documentação comprobatória do que for 
informado, no ato da inscrição on line, para a análise do Currículo;

, conforme cronograma do ANEXO I;
b) Dos Critérios de Pontuação:

ANEXO III deste 
Edital.
c) Do Recurso
c.1) Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da análise do currículo, devendo o recorrente dar entrada 
no seu pedido no Protocolo Geral do CASS - Centro Administrativo São Sebastião, sito a Rua Afonso Cavalcanti, 
455, Cidade Nova, conforme cronograma no ANEXO I.
O recurso deverá ser formulado em petição devidamente fundamentada e endereçada à Coordenação de 
Planejamento, Recrutamento e Seleção, que analisará a solicitação em conjunto com a Subsecretaria de 
Vigilância, Fiscalização Sanitária e Controle de Zoonoses.

5 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

6 - DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO:
6.1 O Resultado Fina
conforme cronograma do ANEXO I.
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7 - DA VALIDADE:
7.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 03 (três) meses a contar da publicação do resultado 

8 - DO CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO:

programada ao longo do período de validade do processo seletivo.

9 - DA REMUNERAÇÃO:
9.1 O vencimento base da função corresponderá ao estabelecido na Tabela abaixo:

EMPREGO
CARGA 

HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO
BASE

GRATIFICAÇÃO DE 
INSALUBRIDADE 

(LEI Nº 826/86)

ADICIONAL
DE 

ZOONOSES

TOTAL 
REMUNERAÇÃO 

(R$)

Médico 
Veterinário
(IMMVJV)

40h 2.323,49 464,69 1.000,00 3.788,18

EMPREGO
CARGA 

HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO
BASE

GRATIFICAÇÃO 
DE 

INSALUBRIDADE 
(LEI Nº 826/86)

ADICIONAL
DE 

ZOONOSES

ADICIONAL 
CCZ

TOTAL 
REMUNERAÇÃO 

(R$)

Médico 
Veterinário

(CCZ)
40h 2.323,49 464,69 1.000,00 1.000,00 4.788,18

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

ANEXO I do presente Edital;
10.2 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;
10.3 Todo o processo referente à análise de currículo estará a cargo da Coordenação de Planejamento, 
Recrutamento e Seleção em conjunto com a Subsecretaria de Vigilância, Fiscalização Sanitária e Controle de 
Zoonoses;

(o candidato mais idoso);
nal um total de no mínimo 20 pontos;

inferior a 20 pontos, bem como aquele que 
deixar de apresentar a documentação exigida no item 2 deste Edital.
10.7 A divulgação do Resultado Final e da Homologação estarão a cargo da Coordenadoria Técnica de 
Gestão de Pessoas, e será disponibilizada através do 
www.rio.rj.gov.br/doweb;
10.8 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;

do Rio de Janeiro - D.O. Rio;

Janeiro - D.O. Rio, referentes às convocações para contratação;

couber, obedecida a totalidade das vagas estabelecidas no item 1 deste Edital, devendo comprovar aptidão para 
o exercício do cargo, ou seja, as condições físicas necessárias ao desempenho das funções para as quais será 
contratado;

às exigências para ingresso na função, ou tiverem, em período inferior a 03 (três) meses, sido contratados 
temporários da Administração Pública com atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município do Rio de 
Janeiro, conforme as legislações vigentes estarão automaticamente eliminados, permitindo a Coordenadoria 

10.13 Além da documentação exigida no item 2, os candidatos convocados deverão apresentar os documentos 
complementares à formalização dos respectivos contratos de trabalho, de acordo com o Edital de Convocação 
expedido pela Coordenação de Administração de Pessoas da Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas;
10.14 Em caso de Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções Públicas, a contratação estará condicionada à 
formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;
10.15 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação não 
apresentarem o documento original referente à habilitação exigida no item 1 deste Edital, para ingresso no cargo 
de acordo com a área de atuação pretendida, estará automaticamente eliminado;

estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pelo Edital de 
Convocação CAP, implicará na sua exclusão;
10.17 Os contratos de trabalho serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei Municipal nº 1.978 de 26 de 
maio de 1993 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993;
10.17.1 Os contratos de trabalho celebrados terão o prazo de duração de 01 (um) ano, admitida, em caso de 
necessidade, uma única prorrogação por igual período;
10.18 O contrato de trabalho por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional 
interesse público estabelecido pela Lei nº 1978/1993, alterada pela Lei nº 6146/2017, por gerar vinculo com a Ad-
ministração Pública Municipal, está sujeito à regra de acumulação prevista no art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal de 1988;
10.19 Havendo desistência do candidato -
rogativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;
10.20 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela Unidade de lotação desta Secretaria Municipal 

ofertadas poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, 
observado o prazo limite estabelecido no item 8 deste Edital;
10.22 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela Coordenadoria 
Técnica de Gestão de Pessoas, aplicando-se a essas situações as normas de direito público cabíveis.

ANEXO I

PERÍODO EVENTO

24/09/2020 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL

24 a 27/09/2020 - REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ON LINE

05/10/2020 - PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ANALISE DE CURRICULO

05/10/2020

- RECURSO REFERENTE À ANÁLISE DE CURRÍCULO
Local: Protocolo Geral do CASS *
Endereço: Rua Afonso Cavalcanti, 455 térreo
Horário: 09 às 16h00

08/10/2020
- RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO
- RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÂO

* O Centro Administrativo São Sebastião - CASS funciona de 2ª a 6ª feira, exceto feriados.

do Rio de Janeiro e no endereço eletrônico http://doweb.rio.rj.gov.br/

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO (GOOGLE DOCS)

Emprego a que concorre:___________________________

Unidade pretendida: ____________________________________________

Nome Completo do Candidato:_____________________________________________

Data do Nascimento:_______ / ______ / ___________

E-mail: ________________________________________________________________________

CPF: __________________________________

Título de Eleitor: _____________________________

Zona: ________________

Seção: ___________________

CRMV:_________________________________ UF: ___________________

Sexo: _________________________________

Estado Civil: _________________________

Documento de Identidade:________________________ Órgão Expedidor:________________________

Certidão de Nascimento (   ) Nº  ________________ Livro:_________ Folha: __________

Certidão de Casamento (   ) Nº  ________________ Livro:_________ Folha: __________

Carteira de Trabalho Nº:___________________ Série:__________________________

PIS/PASEP:________________________________

Telefone com DDD: __________________________ Celular com DDD: _______________________

Endereço completo:_________________________________________________________________

Bairro:_____________________ CEP:________________ Cidade:__________________ UF:______

- 

- Reserva de vagas para negros e índios:
Desejo concorrer às vagas reservadas para negros e índios, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 
5695, de 27 de março de 2014. Declaro que sou negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação 

de 2016
(   ) SIM   (    ) NÃO

Instituição de ensino da graduação em Medicina Veterinária _________________________________________

Ano da graduação _______________

Tem Título de Especialização Lato Sensu ou Stricto Sensu (com o mínimo de 360 horas) ou de Residência em 

________________________________________________________

Se sim, informe aqui a Instituição _______________________________________________

________________________________
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Tem Título de Especialização Lato Sensu ou Stricto Sensu (com o mínimo de 360 horas) ou de Residência em 

________________________________________________________

Se sim, informe aqui a Instituição _______________________________________________

___________________

de pontuação (conforme Anexo IV do Edital)
_________________________________________________________________________________________

Declaro conhecer, atender e aceitar todas as regras contidas no Edital CTGP nº 130 de 21 de setembro de 
2020.

Data da Inscrição: ______ / ______ / 2020

ANEXO III

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO Pontos Máximo
Pontuação
alcançada

Comprovação de Residência em Medicina 
Veterinária; Especialização Lato Sensu ou 

Stricto Sensu na área a que concorre
20 pontos por cada título 40

Comprovação de Residência em Medicina 
Veterinária; Especialização Lato Sensu ou 10 pontos por cada título 20

Comprovação de Cursos de Atualização ou 
Extensão na área a que concorre

05 pontos por cada título 20

área a que concorre, exceto no caso de vínculo 
oriundo de contratação temporária na PCRJ.*

05 pontos por ano (a cada ano 
acima do tempo mínimo exigido)

20

TOTAL --- 100

(*) Republicada por incorreção no D.O. Rio de 22/09/2020, nº 137, pagina 47 a 50.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EDITAL DE EXCLUSÃO CAP Nº 317 DE SETEMBRO DE 2020.

(EXCLUSÃO DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO)

do(s) Edital(is) que menciona, conforme tabela abaixo:

CPF

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DO 

EDITAL  CTGP Nº 
124/2020

NOME EMPREGO
UNIDADE DE 

LOTAÇÃO

EXCLUIR DO 
EDITAL DE 

CONTRATAÇÃO 
Nº

PUBLICADO 
NO D.O.RIO 
DE / PAGINA

809.153.020-04 1º
CLEVIO CEZAR 
DA FONSECA

MEDICO 
INTENSIVISTA 

ADULTO

S/SUBHUE/
HMFM - 

HOSPITAL 
MATERNIDADE 

FERNANDO 
MAGALHAES

284 de 
03/09/2020

04/09/2020 
pág 70

119.002.517-52 1º
ADRIANA 

PAULA LOPES 
OGANDO

MEDICO 
NEONATOLOGIA

S/SUHUE/HMHP 
- HOSPITAL 

MATERNIDADE 
HERCULANO 

PINHEIRO

284 de 
03/09/2020

04/09/2020 
pág 70

076.393.197-73 1º ANDREA FAE
MEDICO CLINICA 

MEDICA

S/SUBHUE/HMLJ 
- HOSPITAL 
MUNICIPAL 
LOURENÇO 

JORGE

284 de 
03/09/2020

04/09/2020 
pág 70

033.284.807-81 1º
RENATO 
DUPRAT 
OBERG

MEDICO CLINICA 
MEDICA

S/SUBUE/HMP 
- HOSPITAL 

MUNICIPAL DE 
PIEDADE

284 de 
03/09/2020

04/09/2020 
pág 70

026.277.947-10 1º

LUIZ 
GUILHERME 
FRANCISCO 

DUARTE 
FERREIRA

MEDICO CLINICA 
MEDICA

S/SUBHUE/
HMRM - 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

ROCHA MAIA

284 de 
03/09/2020

04/09/2020 
pág 70

087.549.116.21 2º
BERNARDO 

CAMPOS 
RODRIGUES

MEDICO CLINICA 
MEDICA

S/SUBHUE/
HMRM - 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

ROCHA MAIA

284 de 
03/09/2020

04/09/2020 
pág 70

023.964.947-83 1º

DANIEL 
CARREIRO DE 
ALENCASTRO 

GRAÇA

MEDICO CLINICA 
MEDICA

S/SUBHUE/
HMRPS - 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

RAPHAEL DE 
PAULA SOUZA

284 de 
03/09/2020

04/09/2020 
pág 70

099.435.747-80 1º

LUCIANA 
MARTUCHELLI 
SIQUEIRA DE 

AZEVEDO

MEDICO 
ANESTESIOLOGIA

S/SUBHUE/
HMSA - 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

SOUZA AGUIAR

284 de 
03/09/2020

04/09/2020 
pág 70

104.751.436-20 1º
JEFFERSON 

PORTELA 
SILVEIRA

MEDICO CLINICA 
MEDICA

S/SUBPAV/CAP-
3.2/POLICLÍNICA 

RODOLPHO 
ROCCO

284 de 
03/09/2020

04/09/2020 
pág 70

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EDITAL DE EXCLUSÃO CAP Nº 318 DE SETEMBRO DE 2020.

(EXCLUSÃO DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO)

do(s) Edital(is) que menciona, conforme tabela abaixo:

CPF

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DO 

EDITAL CTGP Nº 
102/2020

NOME EMPREGO
UNIDADE DE 

LOTAÇÃO

EXCLUIR DO 
EDITAL DE 

CONTRATAÇÃO 
Nº

PUBLICADO 
NO D.O.RIO 
DE / PAGINA

073.433.397-88 2º
ERICA MARIA 

DIFERENZ 
RIBEIRO

MEDICO CLINICO

S/SUBHUE/
HMBR - 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

BARATA 
RIBEIRO

285 de 
03/09/2020

04/09/2020 
pág. 70

130.265.327-03 10º
GABRIELA 

PIRES 
PELISSARI

MEDICO CIRURGIA 
GERAL

S/SUBHUE/
HMSA - 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

SOUZA AGUIAR

285 de 
03/09/2020

04/09/2020 
pág. 70

056.347.267-78 3º

DIEGO THADEU 
MENDES 
D�ABREU 
CAMPOS 
AMARAL

MEDICO 
PSIQUIATRIA

S/SUBHUE/IMPP 
- INSTITUTO 
MUNICIPAL 

PHILIPPE PINEL

299 de 
10/09/2020

11/09/2020 
pág. 32

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EDITAL DE EXCLUSÃO CAP Nº 319 DE SETEMBRO DE 2020.

(EXCLUSÃO DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO)

do(s) Edital(is) que menciona, conforme tabela abaixo:

CPF
CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DO EDITAL 
CTGP Nº 112/2020

NOME EMPREGO
UNIDADE DE 

LOTAÇÃO

EXCLUIR DO 
EDITAL DE 

CONTRATAÇÃO 
Nº

PUBLICADO 
NO D.O.RIO 
DE / PAGINA

149.862.827-35 6º

LETICIA 
MACHADO 
PESSANHA 

ALVES

MEDICO CLINICA 
MÉDICA

HMMC S/
SUBHUE/HMMC 

- HOSPITAL 
MUNICIPAL 

MIGUEL COUTO

287 de 
04/09/2020

08/09/2020 
pág. 34

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EDITAL DE EXCLUSÃO CAP Nº 320 DE SETEMBRO DE 2020.

(EXCLUSÃO DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO)

do(s) Edital(is) que menciona, conforme tabela abaixo:

CPF
CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DO EDITAL 
CTGP Nº 112/2020

NOME EMPREGO
UNIDADE DE 

LOTAÇÃO

EXCLUIR DO 
EDITAL DE 

CONTRATAÇÃO 
Nº

PUBLICADO 
NO D.O.RIO 
DE / PAGINA

042.426.817-55 3º
LUCIANA 

LORENA DA 
SILVA LIMA

MEDICO 
OBSTETRICIA

S/SUBHUE/
HMFM - 

HOSPITAL 
MATERNIDADE 

FERNANDO 
MAGALHAES

290 de 
04/09/2020

08/09/2020 
pág 35

074.097.877-24 4º
SHELLY VIEIRA 

MOGAMI
MEDICO 

OBSTETRICIA

S/SUBHUE/
HMFM - 

HOSPITAL 
MATERNIDADE 

FERNANDO 
MAGALHAES

290 de 
04/09/2020

08/09/2020 
pág 35

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55
Data: Quinta-feira, 24 de Setembro de 2020 às 3:56:28
Código de Autenticação: c4c7669a
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• HOSPITAL MUNICIPAL ÁLVARO RAMOS

NÍVEL SUPERIOR
CARGO: MÉDICO CLINICA MÉDICA

NOME

COMPROVAÇÃO 
DE RESIDENCIA OU 

ESPECIALIZAÇÃO OU TITULO 
DE ESPECIALISTA OU 

MESTRADO OU DOUTORADO 
EM AREA CORRELATA À AREA 

DE ATUAÇÃO PRETENDIDA

COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA NA 

ESPECIALIDADE QUE 
CONCORRE, EXCETO 

NO CASO DE VINCULO 
ORIUNDO DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORARIA NA PCRJ

TOTAL

ANDRÉ LUIZ VILARIÑO DE 
OLIVEIRA BELLO

40 60 100

PATRICIA DA COSTA 
SPINELLI

20 60 80

• HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES

NÍVEL SUPERIOR
CARGO: MÉDICO PEDIATRIA

NOME

COMPROVAÇÃO 
DE RESIDENCIA OU 

ESPECIALIZAÇÃO OU TITULO 
DE ESPECIALISTA OU 

MESTRADO OU DOUTORADO 
EM AREA CORRELATA À AREA 

DE ATUAÇÃO PRETENDIDA

COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA NA 

ESPECIALIDADE QUE 
CONCORRE, EXCETO 

NO CASO DE VINCULO 
ORIUNDO DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORARIA NA PCRJ

TOTAL

FELIPE LOURO COUTINHO 20 60 80
PATRICIA DE CARVALHO 

FERREIRA LIMA
40 60 100

TATHIANA SILVA DE 
SANTANA CONSTANTINO

40 40 80

• HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO LORETO

NÍVEL SUPERIOR
CARGO: MÉDICO ANESTESIOLOGIA

NOME

COMPROVAÇÃO 
DE RESIDENCIA OU 

ESPECIALIZAÇÃO OU TITULO 
DE ESPECIALISTA OU 

MESTRADO OU DOUTORADO 
EM AREA CORRELATA À AREA 

DE ATUAÇÃO PRETENDIDA

COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA NA 

ESPECIALIDADE QUE 
CONCORRE, EXCETO 

NO CASO DE VINCULO 
ORIUNDO DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORARIA NA PCRJ

TOTAL

FABRÍCIO CAETANO DE 
BRITO

20 60 80

MARCOS ROBERTO DAMO 
ZOHLER

20 60 80

RAFAEL SILVA RAMOS 40 30 70

• HOSPITAL MUNICIPAL PIEDADE

NÍVEL SUPERIOR
CARGO: MÉDICO CLÍNICA MÉDICA

NOME

COMPROVAÇÃO 
DE RESIDENCIA OU 

ESPECIALIZAÇÃO OU TITULO 
DE ESPECIALISTA OU 

MESTRADO OU DOUTORADO 
EM AREA CORRELATA À AREA 

DE ATUAÇÃO PRETENDIDA

COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA NA 

ESPECIALIDADE QUE 
CONCORRE, EXCETO 

NO CASO DE VINCULO 
ORIUNDO DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORARIA NA PCRJ

TOTAL

XXXXXXXXXXX XX XX XX

NÍVEL SUPERIOR
CARGO: MÉDICO INFECTOLOGIA

NOME

COMPROVAÇÃO 
DE RESIDENCIA OU 

ESPECIALIZAÇÃO OU TITULO 
DE ESPECIALISTA OU 

MESTRADO OU DOUTORADO 
EM AREA CORRELATA À AREA 

DE ATUAÇÃO PRETENDIDA

COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA NA 

ESPECIALIDADE QUE 
CONCORRE, EXCETO 

NO CASO DE VINCULO 
ORIUNDO DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORARIA NA PCRJ

TOTAL

XXXXXXXXXXX XX XX XX

• HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE

NÍVEL SUPERIOR
CARGO: MÉDICO CLÍNICA MÉDICA

NOME

COMPROVAÇÃO 
DE RESIDENCIA OU 

ESPECIALIZAÇÃO OU TITULO 
DE ESPECIALISTA OU 

MESTRADO OU DOUTORADO 
EM AREA CORRELATA 
À AREA DE ATUAÇÃO 

PRETENDIDA

COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA NA 

ESPECIALIDADE QUE 
CONCORRE, EXCETO 

NO CASO DE VINCULO 
ORIUNDO DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORARIA NA PCRJ

TOTAL

GABRIELA PIMENTEL DO 
CARMO

20 60 80

MIRNA AYUSSO TEIXEIRA 
MARQUEZINI

40 60 100

MÔNICA NOLASCO MORAES 00 60 60

• HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

NÍVEL SUPERIOR
CARGO: MÉDICO ANESTESIOLOGIA

NOME

COMPROVAÇÃO 
DE RESIDENCIA OU 

ESPECIALIZAÇÃO OU TITULO 
DE ESPECIALISTA OU 

MESTRADO OU DOUTORADO 
EM AREA CORRELATA 
À AREA DE ATUAÇÃO 

PRETENDIDA

COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA NA 

ESPECIALIDADE QUE 
CONCORRE, EXCETO 

NO CASO DE VINCULO 
ORIUNDO DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORARIA NA PCRJ

TOTAL

ALICE ALHEIRA MEIRA 20 60 80

CLARICE TEIXEIRA 
CORREIA DE OLIVEIRA

40 50 90

JULIANA BREITINGER AMIM 
SENRA

40 60 100

LUIZ FELIPPE CARVALHO 
GUERREIRO

40 60 100

PEDRO HENRIQUE ARARIPE 
DE PAULA FONSECA

20 50 70

THATIANA LIPS DA SILVA 20 60 80

VICTOR LOPES DE MELO 40 60 100

VINÍCIUS BRITO DIAS 20 60 80

NÍVEL SUPERIOR
CARGO: MÉDICO INTENSIVISTA ADULTO

NOME

COMPROVAÇÃO 
DE RESIDENCIA OU 

ESPECIALIZAÇÃO OU TITULO 
DE ESPECIALISTA OU 

MESTRADO OU DOUTORADO 
EM AREA CORRELATA 
À AREA DE ATUAÇÃO 

PRETENDIDA

COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA NA 

ESPECIALIDADE QUE 
CONCORRE, EXCETO 

NO CASO DE VINCULO 
ORIUNDO DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORARIA NA PCRJ

TOTAL

DENILSON FIORE DA 
FONSECA

40 60 100

• HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

NÍVEL SUPERIOR
CARGO: MÉDICO ANESTESIOLOGIA

NOME

COMPROVAÇÃO 
DE RESIDENCIA OU 

ESPECIALIZAÇÃO OU TITULO 
DE ESPECIALISTA OU 

MESTRADO OU DOUTORADO 
EM AREA CORRELATA À AREA 

DE ATUAÇÃO PRETENDIDA

COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA NA 

ESPECIALIDADE QUE 
CONCORRE, EXCETO 

NO CASO DE VINCULO 
ORIUNDO DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORARIA NA PCRJ

TOTAL

FERNANDA PEREIRA LEAL 20 60 80

NÍVEL SUPERIOR

NOME

COMPROVAÇÃO 
DE RESIDENCIA OU 

ESPECIALIZAÇÃO OU TITULO 
DE ESPECIALISTA OU 

MESTRADO OU DOUTORADO 
EM AREA CORRELATA 
À AREA DE ATUAÇÃO 

PRETENDIDA

COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA NA 

ESPECIALIDADE QUE 
CONCORRE, EXCETO 

NO CASO DE VINCULO 
ORIUNDO DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORARIA NA PCRJ

TOTAL

XXXXXXXXXXX XX XX XX

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL CTGP Nº 130 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

A COORDENADORA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, faz saber que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
destinado à contratação de pessoal por tempo determinado, para as unidades da Subsecretaria de Vigilância, 
Fiscalização Sanitária e Controle de Zoonoses (S/SUBVISA) em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 
1.978, de 26 de maio de 1993 e suas alterações (Lei Municipal nº 3.365 de 19 de março de 2002, Lei Municipal nº 
6.146 de 11 de abril de 2017 e Lei Municipal nº 6.265 de 30 de outubro de 2017) e regulamentada pelo Decreto 
nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993 e ao disposto no Decreto Rio nº 47.355 de 08 de abril de 2020, para 
atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público na Secretaria Municipal de Saúde.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55
Data: Terça-feira, 22 de Setembro de 2020 às 2:29:17
Código de Autenticação: 7504e7e5
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REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
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anos de idade ou que apresentem condições de saúde incluídas nos grupos de risco aumentado diante 
da incidência do COVID-19.
O Processo Seletivo será regido por este Edital e coordenado pela Coordenação de Planejamento, Recrutamento 
e Seleção da Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas.

1 - DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E DA TITULAÇÃO EXIGIDA:
• 
Endereço: Avenida Bartolomeu de Gusmão, 1120- São Cristovão

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Veterinário 
(Radiologia e 

Animais de Companhia)

02 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência em
Medicina Veterinária ou de
Especialização na área a que con-
corre

Médico Veterinário 
(Ecocardiograma em 

Animais de Companhia)
01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência em
Medicina Veterinária ou de
Especialização na área a que con-
corre 

• 
Endereço: Largo do Bodegão, 150 - Santa Cruz

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Veterinário 
(Radiologia e 

Animais de Companhia)

01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência em
Medicina Veterinária ou de
Especialização na área a que con-
corre

Médico Veterinário 
(Ecocardiograma em 

Animais de Companhia)
01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência em
Medicina Veterinária ou de
Especialização na área a que con-
corre

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:

anos de idade ou que apresentem condições de saúde incluídas nos grupos de risco aumentado diante 
da incidência do COVID-19.
2.1 O candidato deverá acessar entre os dias 22 a 25/09/2020 no endereço eletrônico:
https://forms.gle/DttGenafMP7xvftX9
2.1.1 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os requisitos mínimos e os para a 

Anexo II, que deverão ser comprovados com documentação na 
hipótese de convocação para contratação;
2.1.2 O candidato poderá concorrer a  tendo em vista que somente será possível a celebração de 

 por cada Cadastro de Pessoa Física .
2.2 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do candidato 
do processo seletivo.
2.3 Após realizar a inscrição online, o candidato terá seu nome publicado, com a nota correspondente, no Diário 

 e comprovar que atende às seguintes condições:
a) Ser brasileiro. Se estrangeiro, apresentar CARTA DE NATURALIZAÇÃO nos termos da legislação em vigor;
b) 2 Fotos 3X4 colorida e recente;
c) Carteira de Identidade e CPF (cópia);
d) Título de Eleitor (comprovação de estar quite com as obrigações eleitorais - cópia);

de Reservista) (cópia);
f) Documento de Habilitação (Diploma e Carteira do Conselho - cópia);
g) Documentos comprobatórios dos títulos auto declarados durante inscrição on line;
h) Currículo, acompanhado da cópia da documentação comprobatória, conforme ANEXO II deste Edital;
2.4 O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento da 
pontuação mínima exigida no item 11.7 deste Edital.
2.5 Da Reserva de Vagas para Negros e Índios

equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste Edital;
b) De acordo com o estabelecido no Decreto Rio nº 42.574, de 18/11/2016, no ato da inscrição, o candidato 
deverá declarar expressamente a condição de negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação 

c) Caso o candidato não se autodeclarar no ato da inscrição, não será permitida qualquer alteração posterior à 
data do término das inscrições;

pela reserva de vagas.
e) A comprovação da autodeclaração de negro considerará o fenótipo apresentado pelo candidato e levará em 
conta as informações existentes, fornecidas ou não pelo candidato, que auxiliem na análise acerca da condição 
do candidato como negro.
f) A comprovação da autodeclaração de indígena será realizada por meio de carta de recomendação assinada 
pelo cacique da comunidade à qual pertence o candidato, constando a respectiva etnia, e/ou a assinatura do 
representante da Fundação Nacional do Índio (FUNAI).
g) Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item b, deste Título, será o candidato eliminado do 

procedimento administrativo no qual lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.

h) As vagas reservadas a candidatos negros e índios, conforme o quantitativo estabelecido no item 1, deste 
Edital, caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares.

2.6 
a) Fica reservado no presente processo seletivo 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para pessoas com 

conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 4.950 de 02/12/08, Lei Municipal n.º 2.111 de 10/01/94, na Lei 
Municipal n.º 645 de 05/11/84 e no Decreto Municipal n.º 5.890, de 16/06/86;
b) para as especialidades cujo número de vagas não alcance o quantitativo mínimo para aplicação do sistema 
de cotas será oferecido o cadastro reserva para cotas, na hipótese de, durante a validade do concurso, haver 

oferecimento de reserva das respectivas vagas;
c) o candidato interessado em concorrer ao cadastro reserva citado no item b deverá estar ciente de que, neste 
momento, estará concorrendo, somente, às vagas regulares;

às vagas regulares, não sendo permitida qualquer alteração posterior à data do término das inscrições;

caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares;

com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação do ANEXO III;
k) No momento da convocação para contratação, o candidato deverá apresentar laudo médico que comprove a 

i) A Coordenação de Planejamento, Recrutamento e Seleção convocará e encaminhará, em momento oportuno, 
os contratados por tempo determinado à Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas, da Subsecretaria de 
Serviços Compartilhados, da Secretaria Municipal da Casa Civil - CVL/SUBSC/CTPM, que apresentarão todos 
os exames e laudos médicos requeridos no respectivo edital que regeu o processo seletivo, para que seja 

disposto na Lei Municipal nº 4.950 de 02/12/08, Lei Municipal n.º 2.111 de 10/01/94, na Lei Municipal n.º 645 de 
05/11/84 e no Decreto Municipal n.º 5.890, de 16/06/86).

rescindido, sem prejuízo da remuneração relativa ao período efetivamente trabalhado para o Município.
2.7 O não cumprimento do solicitado no item 2.2 implicará na eliminação do candidato.

3 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

4 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:
4.1 O Processo Seletivo compreende a Análise de Currículo mediante observância dos Critérios de Pontuação 

ANEXO III deste Edital.

a.1) Somente serão analisados os currículos dos candidatos que atenderem aos requisitos mínimos da vaga 
escolhida na etapa on line (item 2.1);

tradução feita por Tradutor Juramentado;
a.4) Será eliminado do certame o candidato que deixar de apresentar documentação comprobatória do que for 
informado, no ato da inscrição on line, para a análise do Currículo;

, conforme cronograma do ANEXO I;

ANEXO III deste 
Edital.

c.1) Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da análise do currículo, devendo o recorrente dar entrada 
no seu pedido no Protocolo Geral do CASS - Centro Administrativo São Sebastião, sito a Rua Afonso Cavalcanti, 
455, Cidade Nova, conforme cronograma no ANEXO I.
O recurso deverá ser formulado em petição devidamente fundamentada e endereçada à Coordenação de 
Planejamento, Recrutamento e Seleção, que analisará a solicitação em conjunto com a Subsecretaria de 
Vigilância, Fiscalização Sanitária e Controle de Zoonoses.

5 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

6 - DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO:

conforme cronograma do ANEXO I.

7 - DA VALIDADE:
7.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de  a contar da publicação do resultado 

8 - DO CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO:

programada ao longo do período de validade do processo seletivo.

9 - DA REMUNERAÇÃO:
9.1 O vencimento base da função corresponderá ao estabelecido na Tabela abaixo:

EMPREGO
CARGA 

HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO
BASE

GRATIFICAÇÃO DE 
INSALUBRIDADE 

ADICIONAL
DE 

ZOONOSES

TOTAL 
REMUNERAÇÃO 

Médico 
Veterinário
(IMMVJV)

40h 2.323,49 464,69 1.000,00 3.788,18
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EMPREGO
CARGA 

HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO
BASE

GRATIFICAÇÃO 
DE 

INSALUBRIDADE 

ADICIONAL
DE 

ZOONOSES

ADICIONAL 
CCZ

TOTAL 
REMUNERAÇÃO 

Médico 
Veterinário

(CCZ)
40h 2.323,49 464,69 1.000,00 1.000,00 4.788,18

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

ANEXO I do presente Edital;
10.2 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;
10.3 Todo o processo referente à análise de currículo estará a cargo da Coordenação de Planejamento, 
Recrutamento e Seleção em conjunto com a Subsecretaria de Vigilância, Fiscalização Sanitária e Controle de 
Zoonoses;

(o candidato mais idoso);
mínimo 20 pontos;

inferior a 20 pontos, bem como aquele que 
deixar de apresentar a documentação exigida no item 2 deste Edital.
10.7 A divulgação do Resultado Final e da Homologação estarão a cargo da Coordenadoria Técnica de 
Gestão de Pessoas, e será disponibilizada através do 
www.rio.rj.gov.br/doweb;
10.8 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;

do Rio de Janeiro - D.O. Rio;

Janeiro - D.O. Rio, referentes às convocações para contratação;

couber, obedecida a totalidade das vagas estabelecidas no item 1 deste Edital, devendo comprovar aptidão para 
o exercício do cargo, ou seja, as condições físicas necessárias ao desempenho das funções para as quais será 
contratado;

às exigências para ingresso na função, ou tiverem, , sido contratados 
temporários da Administração Pública com atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município do Rio de 
Janeiro, conforme as legislações vigentes estarão automaticamente eliminados, permitindo a Coordenadoria 

10.13 Além da documentação exigida no item 2, os candidatos convocados deverão apresentar os documentos 
complementares à formalização dos respectivos contratos de trabalho, de acordo com o Edital de Convocação 
expedido pela Coordenação de Administração de Pessoas da Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas;
10.14 Em caso de Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções Públicas, a contratação estará condicionada à 
formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;
10.15 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação não 
apresentarem o documento original referente à habilitação exigida no item 1 deste Edital, para ingresso no cargo 
de acordo com a área de atuação pretendida, estará automaticamente eliminado;

estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pelo Edital de 
Convocação CAP, implicará na sua exclusão;
10.17 Os contratos de trabalho serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei Municipal nº 1.978 de 26 de 
maio de 1993 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993;
10.17.1 Os contratos de trabalho celebrados terão o prazo de duração de , admitida, em caso de 
necessidade, uma única prorrogação por igual período;
10.18 O contrato de trabalho por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional 
interesse público estabelecido pela Lei nº 1978/1993, alterada pela Lei nº 6146/2017, por gerar vinculo com a Ad-
ministração Pública Municipal, está sujeito à regra de acumulação prevista no art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal de 1988;

-
rogativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;
10.20 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela Unidade de lotação desta Secretaria Municipal 

ofertadas poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, 
observado o prazo limite estabelecido no item 8 deste Edital;
10.22 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela Coordenadoria 
Técnica de Gestão de Pessoas, aplicando-se a essas situações as normas de direito público cabíveis.

ANEXO I

PERÍODO EVENTO

22/09/2020 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL

22 a 25/09/2020 - REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ON LINE

02/10/2020 - PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ANALISE DE CURRICULO

02/10/2020

- RECURSO REFERENTE À ANÁLISE DE CURRÍCULO
Local: Protocolo Geral do CASS *
Endereço: Rua Afonso Cavalcanti, 455 térreo
Horário: 09 às 16h00

07/10/2020
- RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO
- RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÂO

* O Centro Administrativo São Sebastião - CASS funciona de 2ª a 6ª feira, exceto feriados.

do Rio de Janeiro e no endereço eletrônico http://doweb.rio.rj.gov.br/

ANEXO II

Emprego a que concorre:___________________________

Unidade pretendida: ____________________________________________

Nome Completo do Candidato:_____________________________________________

Data do Nascimento:_______ / ______ / ___________

E-mail: ________________________________________________________________________

CPF: __________________________________

Título de Eleitor: _____________________________

Zona: ________________

Seção: ___________________

CRMV:_________________________________ UF: ___________________

Sexo: _________________________________

Estado Civil: _________________________

Documento de Identidade:________________________ Órgão Expedidor:________________________

Certidão de Nascimento (   ) Nº  ________________ Livro:_________ Folha: __________

Certidão de Casamento (   ) Nº  ________________ Livro:_________ Folha: __________

Carteira de Trabalho Nº:___________________ Série:__________________________

PIS/PASEP:________________________________

Telefone com DDD: __________________________ Celular com DDD: _______________________

Endereço completo:_________________________________________________________________

Bairro:_____________________ CEP:________________ Cidade:__________________ UF:______

- 

- Reserva de vagas para negros e índios:
Desejo concorrer às vagas reservadas para negros e índios, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 5695, 
de 27 de março de 2014. Declaro que sou negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação Instituto 

Instituição de ensino da graduação em Medicina Veterinária _________________________________________

Ano da graduação _______________

Tem Título de Especialização Lato Sensu ou Stricto Sensu (com o mínimo de 360 horas) ou de Residência em 

________________________________________________________

Se sim, informe aqui a Instituição _______________________________________________

Tem Título de Especialização Lato Sensu ou Stricto Sensu (com o mínimo de 360 horas) ou de Residência em 

________________________________________________________

Se sim, informe aqui a Instituição _______________________________________________

___________________

__________________

de pontuação (conforme Anexo IV do Edital)
________________________________________________________________________________

Declaro conhecer, atender e aceitar todas as regras contidas no Edital CTGP nº 130 de 21 de setembro de 2020.

Data da Inscrição: ______ / ______ / 2020

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55
Data: Terça-feira, 22 de Setembro de 2020 às 2:29:17
Código de Autenticação: 7504e7e5
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ANEXO III

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO Pontos Máximo
Pontuação
alcançada

Comprovação de Residência em Medicina 
Veterinária; Especialização Lato Sensu ou 

Stricto Sensu na área a que concorre

20 pontos por cada 
título

40

Comprovação de Residência em Medicina 
Veterinária; Especialização Lato Sensu ou 

10 pontos por cada 
título

20

Comprovação de Cursos de Atualização ou 
Extensão na área a que concorre

05 pontos por cada 
título

20

área a que concorre, exceto no caso de vínculo 
oriundo de contratação temporária na PCRJ.*

05 pontos por ano (a 
cada ano acima do 

tempo mínimo exigido)
20

TOTAL --- 100

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EDITAL DE EXCLUSÃO CAP Nº 313 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.

(EXCLUSÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  

do(s) Edital(is) que menciona, conforme tabela abaixo.

MATRICULA NOME EMPREGO UNIDADE DE LOTAÇÃO
EXCLUIR 

DO EDITAL 
Nº

PUBLICADO 
NO D.O.RIO 
DE/PAGINA

315.770-8
ALEXANDRE 
MENDES DE 

MELO

MEDICO 
ANESTESIOLOGIA

S/SUHUE/HMHP 
- HOSPITAL 

MATERNIDADE 
HERCULANO PINHEIRO

273 de 
26/08/2020

27/08/2020 
pág 42-43

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
**EDITAL DE CONVOCAÇÃO CAP Nº 314 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.

(

à Rua Afonso Cavalcanti, nº. 455, Bloco 1, 6º andar, sala 615, Cidade Nova - Rio de Janeiro / RJ, para executar 
encerramento do contrato de trabalho por tempo determinado, de , no emprego, lotação e 
validade mencionado(s) na tabela abaixo, com fundamento na Lei 6.265, de 30 de outubro de 2017, que altera o 
art. 5º da Lei nº 6.146, de 11 de abril de 2017, autorizando o período de contrato para 01 (um) ano, com possibi-
lidade de prorrogação pelo mesmo período, consoante autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, exarada 
no processo nº 09/000.751/2017.

COMPARECIMENTO CONFORME TABELA

MATRICULA NOME EMPREGO
UNIDADE DE 

LOTAÇÃO 
ENCERRAMENTO 

DE CONTRATO
COMPARECER 

EM
HORARIO

315.770-8

ALEXANDRE 

MENDES DE 

MELO

MEDICO 

ANESTESIOLOGIA

S/SUHUE/HMHP 

- HOSPITAL 

MATERNIDADE 

HERCULANO 

PINHEIRO

06/09/2020 22/09/2020
10:00 AS 

13:00

**Publicado por omissão no D.O Rio de 27/08/2020

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
• Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CAP Nº 315 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.

(

à Rua Afonso Cavalcanti, nº. 455, Bloco 1, 6º andar, sala 615, Cidade Nova - Rio de Janeiro / RJ, para executar 
encerramento do contrato de trabalho por tempo determinado, de , no emprego, lotação e 
validade mencionado(s) na tabela abaixo, com fundamento na Lei 6.265, de 30 de outubro de 2017, que altera o 
art. 5º da Lei nº 6.146, de 11 de abril de 2017, autorizando o período de contrato para 01 (um) ano, com possibi-
lidade de prorrogação pelo mesmo período, consoante autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, exarada 
no processo nº 09/000.751/2017.

COMPARECIMENTO CONFORME TABELA

MATRICULA NOME EMPREGO
UNIDADE DE 

LOTAÇÃO 
ENCERRAMENTO DE 

CONTRATO
COMPARECER 

EM
HORARIO

312.334-6

PAULO 

DONIZETTI 

DOS 

SANTOS 

COSTA

MEDICO 

GERIATRIA

S/SUBHUE/

HMBR - HOSPITAL 

MUNICIPAL BARATA 

RIBEIRO

04/10/2020 05/10/2020
10:00 AS 

13:00

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
• Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

COORDENADORIA TÉCNICA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES

CONVOCAÇÃO PÚBLICA
EXPEDIENTE DE 21.09.2020

A Coordenadoria de Aquisições - S/SUBG/CTAC/CA, com sede à rua Afonso Cavalcanti, 455, 6º andar, sala 627, 
bloco 01, Centro Administrativo São Sebastião (CASS), Cidade Nova - Rio de Janeiro, RJ. TORNA PÚBLICO 
que realizará procedimentos de cotação de armação de óculos com lentes corretivas, visando atender autores 

nº 09/005479/2019 - DL 38/2020.
As empresas interessadas em participar das cotações deverão efetuar a retirada de cópias dos termos de 
referência e respectivos anexos, para fazerem as propostas correspondentes ou solicitarem as mesmas via 
e-mail através do correio eletrônico compras.mandado.sms.3@gmail.com. A retirada dos termos de referência e 
formulários de pesquisa de mercado pessoalmente deverá ser feita na sede desta Coordenadoria no endereço 
supracitado.
O envio de propostas de preços deverá ser realizada até as 11:00 horas do dia 01/10/2020.

CONVOCAÇÃO PÚBLICA
EXPEDIENTE DE 21.09.2020

A Coordenadoria de Aquisições - S/SUBG/CTAC/CA, com sede à rua Afonso Cavalcanti, 455, 6º andar, sala 627, 
bloco 01, Centro Administrativo São Sebastião (CASS), Cidade Nova - Rio de Janeiro, RJ. TORNA PÚBLICO 
que realizará procedimentos de cotação de bomba de insulina, visando atender autores de demandas judiciais, 

77/2020.
As empresas interessadas em participar das cotações deverão efetuar a retirada de cópias dos termos de 
referência e respectivos anexos, para fazerem as propostas correspondentes ou solicitarem as mesmas via 
e-mail através do correio eletrônico compras.mandado.sms.3@gmail.com. A retirada dos termos de referência e 
formulários de pesquisa de mercado pessoalmente deverá ser feita na sede desta Coordenadoria no endereço 
supracitado.
O envio de propostas de preços deverá ser realizada até as 11:00 horas do dia 01/10/2020.

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES

EXPEDIENTE DE 21.09.2020
Comunicamos que as empresas abaixo deverão comparecer num prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data 
da publicação deste Edital à Avenida Ubirajara, n° 25; Irajá, com o respectivo carimbo, para retirada de Empenho, 
no horário de 09 às 17 HS. A não retirada do mesmo estará sujeita às sanções previstas na Legislação em vigor.

EMPRESA EMPENHO

NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 2020/000522

RJ SERVICE SERVIÇOS E MANUTENÇAO LTDA ME 2020/000523

HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO LORETO
AVISO

EXPEDIENTE DE 28/05/2020
Solicito o comparecimento das Empresas listadas a seguir, no Hospital Municipal Nossa Senhora do Loreto 
(HMNSL), sito a Estrada do Caricó nº 26, Galeão - Ilha do Governador - RJ, para retirada da respectiva Nota 
de Empenho e Autorização de Fornecimento, no horário de 09 às 17h em até 05 (cinco) dias úteis após a data 
da publicação. A não retirada dessa documentação estará sujeita às sanções previstas na Legislação em vigor.

EMPENHOS

CORPO ASTRAL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA ME 350/2020

LEMARC PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 351/2020

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EDITAL CVL/SUBSC Nº 238/2019 - 4º CONCURSO RIOSAUDE

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, 
mediante autorização contida no processo administrativo nº 09/201.272/2020, publicada na página 4 do D.O. de 

-
dia 23 

de setembro de 2020, munido dos documentos relacionados no Anexo II, conforme procedimentos a seguir:

1ª) Preencher o cadastro on line de dados pessoais disponível a partir de dia 23/09/2020 no endereço eletrônico 
https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao

2ª) Após o preenchimento do Cadastro on-line, comparecer nas dependências do Hospital Municipal Ronaldo 
Gazolla, situado na Av. Pastor Martin Luther King Júnior, 10.976 - Acari, Rio de Janeiro - RJ, 21530-014, 
no Departamento Pessoal 2º andar (ao lado do auditório), no dia 23/09/2020, no respectivo horário abaixo:

entregar a documentação relacionada no Anexo II para Admissão.

Vale lembrar ainda que aqueles que não comparecerem ou não apresentarem a documentação exigida serão 
eliminados do concurso.

10h00
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

VAGA REGULAR

CLASSIFICAÇÃO NOME

930º THALES TRAJANO COELHO MENDES

931º ADRIANO VITAL PIMENTA

932º ROBERTA RUSSEL ANDRADE

933º WANDERSON MOREIRA LOPES DA SILVA

934º JOUBERT NUNES JUNIOR

936º RAFAELA DE LIMA VIEIRA XAVIER

937º ELETICE PEREIRA DA SILVA

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55
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